
 

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

 

EDITAL Nº 375 DE 22 DE AGOSTO DE 2022. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, DIVULA o gabarito da prova objetiva 

realizada no dia 19 de maio de 2022, pelos candidatos inscritos no processo seletivo para 

contratação temporária emergencial para a classe de MÉDICO CLÍNICO GERAL e MÉDICO 

CARDIOLOGISTA, Processo nº 9.738-8/2022........................................................................................ 

 

FAZ SABER os gabaritos das Provas Objetivas para os cargos relacionados abaixo: 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

A A C D B C A D B B 

 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

A C A D D A C B B A 

 

FAZ SABER TAMBÉM a nota obtida pelos candidatos aprovados na Prova Objetiva, de acordo com o 

Capítulo VIII do Edital de Abertura nº 339/2022: 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Nome Acertos Nota 

Lorena Pereira Ansante Urbano 07 70 

Silvana Cassia Ribeiro Baptista 05 50 

 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Nome Acertos Nota 

Graziella Maria Francischinelli Lima 09 90 

 

FAZ SABER AINDA que não houve candidatos concorrendo a vagas para Deficientes, conforme Lei Municipal 

nº 4.420/94 e alterações, nem para Negros conforme Lei Municipal nº 5.745/02 e alterações. 

 

FAZ SABER ADEMAIS a Classificação Final dos candidatos aprovados, conforme Capítulo VIII do Edital de 

Abertura nº 339/2022: 

 



 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Nome Nota 
Class. 

Final 

Lorena Pereira Ansante Urbano 70 01º 

Silvana Cassia Ribeiro Baptista 50 02º 

 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Nome Nota 
Class. 

Final 

Graziella Maria Francischinelli Lima 90 01º 

 

FAZ SABER FINALMENTE que eventual interposição de recursos deverá obedecer, rigorosamente, o que 

estabelece o Capítulo X do Edital de Abertura nº 339/2022. 

 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 

Município de Jundiaí e afixado no local de costume. 

 

 

 

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO 

Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas 

 

Registrado na Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas aos vinte e dois dias do mês de agosto 

do ano de dois mil e vinte e dois. 


